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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PORTARIA Nº 62/2022-L

De 02/06/2022

Autoriza a abertura de Processo 
Administrativo para a apuração da conduta da empresa 
Império Serviços Empresariais Eireli – EPP e eventual 
falha ou omissão administrativa.

Considerando o Processo Administrativo nº 25, 
de 23/05/2022, em razão do descumprimento de acordo contratual por parte da 
empresa Império Serviços Empresariais Eireli – EPP, contratada para a 
prestação de serviços de portaria 24 horas, ininterruptas, na Sede da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque;

Considerando o parecer exarado pela Douta 
Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para a abertura de Processo 
Administrativo específico acerca da apuração, tanto da conduta da empresa 
Império, quanto a eventual falha ou omissão administrativa; e

Considerando a decisão proferida pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente no Processo Administrativo nº 25, de 
23/05/2022, que analisou todos os elementos constantes dos autos 
documentais.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 
ROQUE, no uso de suas atribuições e nos termos do 
artigo 189 da Lei Orgânica do Município de São Roque, 
combinado com o inciso XXII do artigo 23 do Regimento 
Interno, EXPEDE a seguinte PORTARIA:

Art. 1º   Fica autorizada a instauração de 
Processo Administrativo visando a apuração de responsabilidade da empresa 
Império Serviços Empresariais EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.795.157/0001-20, e por eventual falha ou omissão administrativa, no 
descumprimento de obrigações inerentes ao Contrato nº 9, de 17/04/2017, 
sobre a prestação de serviço de portaria 24 horas ininterruptas.
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Art. 2º     Ficam designados para integrarem a 

Comissão de que trata o artigo anterior os servidores:  Cláudio Marques Junior 
– Presidente, Luciano do Espírito Santo – Secretário e Rogério Aparecido Rosa 
– Membro.

Art. 3º     O prazo para a conclusão do 
Processo Administrativo é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua instalação, 
podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 4º   As despesas decorrentes da execução 
da presente portaria correção por conta das verbas próprias do orçamento 
vinte, afetas do Poder Legislativo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 2 de junho de 2022.
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